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NOTA TECNICA DE APOIO PARCIAL AO PL 510/2019

O FONAVID — Férum Nacional de Juizas e Juizes de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher apoia, parcialmente, o PL 510/2019, observada
redacao apresentada para o turno suplementar do referido Projeto de Lei, nos termos
da Emenda n°® 3 — CCJ (Substitutivo) - Parecer n° 197/2019 — PLEN/SF, que objetiva
alterar a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para prever a
competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher para a
acao de divorcio, separacao, anulacdo de casamento ou dissolu¢cado de unido estavel
nos casos de violéncia e para tornar obrigatoria a informagdo as vitimas acerca da
possibilidade de os servigos de assisténcia judiciaria ajuizarem as a¢gdes mencionadas;
e a Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015 (Cddigo de Processo Civil) para prever
competéncia do foro do domicilio da vitima de violéncia doméstica e familiar para a
acao de divércio, separagao judicial, anulacdo de casamento e reconhecimento da
unido estavel a ser dissolvida; determinar intervengao obrigatéria do Ministério Publico
nas acgoes de familia em que figure como parte vitima de violéncia doméstica e familiar;
e estabelecer a prioridade de tramitacdo dos procedimentos judiciais em que figure
como parte vitima de violéncia doméstica e familiar.

A Lei Maria da Penha representa uma conquista historica na
afirmacdo dos direitos humanos das mulheres e a concretizagdo legislativa da
obrigacao estatal de criar mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e
familiar contra as mulheres compativeis com as obrigagdes internacionais assumidas
pelo Brasil, especialmente para dar protecdo adequada a mulher em situacdo de
violéncia doméstica e familiar.

Uma das grandes inovagdes da Lei Maria da Penha foi a criacdo dos
Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, 6rgdos da justica
responsaveis pelo processamento, julgamento e execugdo das causas envolvendo

violéncia doméstica contra as mulheres.
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A Lei Maria da Penha estabelece no art. 14 que os Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar tém competéncia civel e criminal para as causas
decorrentes de violéncia doméstica. A redacdo do artigo ndo traz maiores
esclarecimentos acerca da abrangéncia da competéncia civel da Vara Especializada,
em razao de seu carater hibrido, se ha possibilidade de cumular as acdes civeis de
familia como divércio, separacao, anulagao de casamento, dissolu¢cao de unido estavel,
alimentos, guarda, visitas, ou se a lei ampliou a competéncia limitada as medidas
protetivas de urgéncia de natureza civel, que visam a assegurar a integridade fisica e
psicoldégica da mulher, tratando-se, portanto, de mera competéncia emergencial e
secundaria.

A interpretacdo do artigo ndo pode ser feita isoladamente, sem a
conjugagao com outros artigos da lei com vistas aos fins sociais e as condi¢des
peculiares da mulher (art. 4°). A Lei Maria da Penha procura conciliar as medidas
protetivas de natureza civel com as de carater criminal para atender as necessidades
imediatas da mulher em situacao de violéncia doméstica e familiar. Assim, parece mais
adequado ao sentido teleolégico da lei reconhecer a competéncia civel atribuida aos
Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher limitada a apreciagao das
medidas protetivas de urgéncia, ndo superdimensionando a competéncia destes
Juizados Especializados, devendo as acdes relativas a direito de familia ser
processadas e julgadas pelas Varas de Familia.

Sob tal ética, os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
mulher ndo devem ter sua competéncia estendida para causas tipicas das Varas de
Familia, que tém sua competéncia material fixada nas leis de organizagao judiciaria de
cada Estado, sob pena de abarrotamento de agbes que gerara grave prejuizo a
celeridade no cumprimento das medidas protetivas de urgéncia, coragao da Lei Maria
da Penha, e transtornos a rotina dos Juizados de Violéncia Doméstica e aos
andamentos dos processos criminais, comprometendo assim a finalidade precipua
destes juizos especializados, prejudicando o atendimento as mulheres em situagéo de

violéncia.
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Cumpre ressaltar o diagndstico apresentado em pesquisa qualitativa
do Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada — IPEA", realizada a pedido do Conselho
Nacional de Justica — CNJ, sobre “O Poder Judiciario no enfrentamento a violéncia
doméstica e familiar contra as mulheres”, divulgada na 132 edi¢ado da Jornada Lei Maria
da Penha, realizada entre os dias 08 e 09 de agosto de 2019. Os resultados
apresentados revelam que a celeridade na apreciacdo de concessao das medidas
protetivas e a importancia da aplicacdo dessas medidas para interromper a espiral de
violéncia foram pontos considerados positivos, relevantes e vistos como o grande
diferencial da Lei Maria da Penha. Evidenciam, ainda, que “a especializacdo na matéria
tende a garantir que os ritos previstos na Lei Maria da Penha, como a realizagédo de
audiéncias de retratagdo, sejam observados com mais atengao; que os espagos fisicos
estejam mais adequados ao atendimento das mulheres em situagao de violéncia,
garantindo-lhes privacidade e escuta sensivel; e que as equipes multiprofissionais
estejam disponiveis e sejam acionadas pelo juizo em diferentes momentos do
processo.” Contudo, a pesquisa destacou dificuldades para concretizacdo dos
dispositivos da Lei Maria da Penha sentidas por todos os atores juridicos que esbarram
“nos limites objetivos — excessos de processos, escassez de pessoal, necessidade de
obedecer aos ritos e codigos penais, cobranga por celeridade e produtividade — e
subjetivos — o valor da familia como ente a ser preservado a qualquer custo, os papéis
esperados das mulheres na sociedade, a incompreensao sobre o ciclo da violéncia, a
forca do direito patrimonial, a concepcdo acerca do que €& crime e de quem &
criminoso.”. Conclui a pesquisa que “Ha, contudo, um longo caminho a percorrer para
que este tipo de conflito seja administrado a contento nas unidades de justica,
garantindo-se um atendimento ao mesmo tempo tecnicamente apurado e mais
humanizado, que néo reproduza violéncias de género e dé respostas efetivas as
expectativas de justica das mulheres vitimas de violéncia”.

Este Forum Nacional de Juizas e Juizes de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher ja se manifestou pela competéncia restritiva dos Juizados de

' www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2019/08/7b7cb6d9ac9042c8d3e40700b80b207.pdf
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Violéncia Doméstica e Familiar, em prol da efetividade nacional da Lei Maria da Penha.
Nesse sentido, Enunciado 3 do FONAVID: “A competéncia civel dos Juizados de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher é restrita as medidas protetivas de
urgéncia previstas na Lei Maria da Penha, devendo as agdes relativas a direito de
familia ser processadas e julgadas pelas Varas de Familia”.

Adriana Ramos Mello e Livia de Meira Lima Paiva prelecionam que
“Com efeito, ao estabelecer que os Juizados possuem a competéncia civel e criminal,
o supracitado dispositivo ndo estabeleceu o alcance da competéncia dos Juizados para
atuar no ambito exclusivamente civel, tendo em vista que aquela lei ndo tem poder para
tanto, pois as normas relativas a competéncia sdo normas de organizagao judiciaria.”
Ressaltam que “Os juizados de violéncia domeéstica sdo juizos criminais com o rito
previsto no Codigo de Processo Penal e devem estar integralmente voltados para o
processamento das agdes penais e das medidas protetivas de urgéncia envolvendo
violéncia doméstica e familiar, até porque n&do poderia uma lei federal dispor sobre
competéncia, ja que compete privativamente aos tribunais fazé-lo, sob pena de afronta
ao principio da autonomia dos tribunais revistos no artigo 96 da Constituicdo Federal”.?

Portanto, atribuir a competéncia para o julgamento de agbes de
divércio, separacao, anulacido de casamento ou dissolucdo de unidao estavel a estes
juizados especializados, trazendo para estes infindaveis questdes de familia,
comprometera a celeridade e eficiéncia a protegdo integral da mulher vitimada pela
violéncia, especialmente diante da prevaléncia alarmante de assassinatos de mulheres
no Brasil por motivo de esteredtipo de género.

Ademais, a Constituicao Federal atribuiu aos Tribunais de Justica a
iniciativa da lei de organizagéo judiciaria (art. 125, § 1°). Portanto, a organizagao
judiciaria dos tribunais de cada Estado é que deve determinar a competéncia ratione
materiae para julgar causas civeis, sendo que na maioria dos tribunais a competéncia

€ da Vara de Familia.

2 Lei Maria da Penha na pratica — Sdo Paulo: Thompson Reuters Brasil, 2019. Pag. 129.
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Sob tal otica, manifestamo-nos contrarios a ampliacdo da
competéncia civel dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, sob
pena de tornar a Lei Maria da Penha inexequivel.

Noutro giro, louvaveis séo as propostas de acréscimo do inciso Il ao
§ 2° do art. 9% de alteragao de redagao do inciso V do art. 11 e do inciso Il do art. 18,
todos da Lei N° 11.340/06 (Lei Maria da Penha); de alteragdo da redagéo da alinea “d”
do inciso | do art. 53, de inclus&do do paragrafo unico ao art. 698 e do inciso Il ao caput
do art. 1048, todos da Lei n° 13.105/15 (Cédigo de Processo Civil), ja que nao se
cuidam de determinar competéncia material, mas de medidas assistenciais previstas
na Lei Maria da Penha destinadas a garantia de assisténcia juridica na defesa dos
interesses da mulher; de facilitagdo do acesso a justica da vitima de violéncia
doméstica e familiar, obrigando a que todas as ag¢des tramitem no local de moradia da
mulher nessa situagao; de participacdo do Ministério Publico como fiscal da ordem
juridica, em vista do interesse social presente; e, por fim, de definigdo de prioridade na
tramitagcdo, ampliando o rol de requisitos e possibilidades previstas no CPC para
estender a prioridade na tramitagao de processos judiciais em que figure como parte a
vitima de violéncia doméstica e familiar.

Dessa forma, o FONAVID apoia parcialmente o PL 510/2019, nos
termos da Emenda n° 3 — CCJ (Substitutivo) quanto ao acréscimo do inciso Il ao § 2°
do art. 9°; de alteracao de redacdo do inciso V do art. 11 e do inciso |l do art. 18, todos
da Lei N° 11.340/06 (Lei Maria da Penha); de alteragéo da redacgéo da alinea “d” do
inciso | do art. 53, de inclusao do paragrafo unico ao art. 698 e do inciso Ill ao caput do
art. 1048, todos da Lei n° 13.105/15 (Codigo de Processo Civil), manifestando-se
contrariamente a alteragao da Lei n°® 11.340/06 para atribuir aos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher a competéncia para julgar agdes de divércio,
separacgao, anulacado de casamento ou dissolucédo de unido estavel, por entender que
o PL, neste aspecto, fere norma constitucional de organizacgéo judiciaria e traz prejuizos
a efetividade da protecao da vitima de violéncia doméstica e familiar, razado pela qual
postula a supressao do acréscimo do art. 14-A e seus §§ 1° e 2° que altera a Lei n°
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).
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ARIEL NICOLAI CESA DIAS
Presidente do FONAVID
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